
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 366 / 2025 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando que sejam realizados estudos técnicos, jurídicos e
urbanísticos visando à criação do Distrito Industrial e Comercial de Chapadão do Sul, com a devida
estrutura para instalação e desenvolvimento de empresas e empreendimentos locais e regionais.
 

Justificativa:
A criação de um Distrito Industrial e Comercial em Chapadão do Sul representa uma iniciativa
estratégica para fomentar o desenvolvimento econômico do município, gerar empregos e atrair novos
investimentos. A concentração de atividades industriais e comerciais em uma área planejada, com
infraestrutura adequada, facilitará a instalação de empresas, reduzirá custos operacionais e ampliará
a competitividade local.
Além disso, a medida contribui para a diversificação da economia, o fortalecimento do
empreendedorismo e o aumento da arrecadação municipal. Trata-se de um passo importante para
consolidar Chapadão do Sul como um polo de desenvolvimento regional, promovendo crescimento
sustentável e oportunidades para a população.
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